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PORTARIA N.º 163
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE, criado pela Lei Estadual nº 5.853 de 20 de março de 2006, no 
uso das suas atribuições legais e dispostos no artigo 22, inciso VI.

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder 1 (um) mês de gozo de Licença Prêmio a servidora Maracy de Andrade 
Melo,  portadora do  CPF nº  XXX.690.475-XX,  ocupante  do  Cargo  de Agente  de  Serviços 
Saúde, lotada no Centro Odontológico.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor, a partir de 04/01/2023 a 02/02/2023, pelo período de 

30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 15/12/2015 a 13/12/2020.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE, em 21 de Novembro de 2022. 

PUBLIQUE-SE e CUMPRE-SE.

GEORGE DA TRINDADE GOIS
Diretor(a) Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: L6ON-V1LU-QRRP-PRMF

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 24/11/2022 é(são) :
GEORGE DA TRINDADE GOIS - 21/11/2022 12:44:53
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